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De : licitacoes@ditames.com.br
Assunto : PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EDITAL Nª20/2023

Para : cpl@defensoria.to.def.br

Zimbra cpl@defensoria.to.def.br

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO - EDITAL Nª20/2023

sex., 28 de abr. de 2023 10:22
 2 anexos

Bom dia.

Segue para análise e parecer, pedido de impugnação com relação ao edital
de nº20/2023.

Ficamos no aguardo de um retorno.

Obrigada.

Atenciosamente,
Caroline.
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À DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 

Ilustríssimo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados. 

 Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº20/2023   

PROCESSO INTERNO: 23.0.000000372-7 

   

   

DITAMES MANUTENÇÃO PREVENTIVA LTDA, CNPJ: 46.650.020/0001-09 Endereço: 

Rua: XV de novembro – Nº1106 – Bairro Laranjeiras em Rio do Sul/SC CEP: 89.167328, por 

seu representante legal infra-assinado, vem, baseado no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93, 

em tempo hábil, à presença de Vossa Excelência a fim de   

  

IMPUGNAR   

   

Os termos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade 

seguinte:   

  

I - DA TEMPESTIVIDADE  

  

 A presente impugnação é plenamente tempestiva, uma vez que o prazo para  

protocolar o pedido é de três dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, nos termos da cláusula 24.1 do edital.  

A data para realização da sessão pública é o dia 08 de maio de 2023, sendo que a  

impugnação está sendo apresentada no dia 28 de abril de 2023, razão pela qual deve 

conhecer e julgar a presente impugnação.  
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II – DOS FATOS   

   

A impugnante tendo interesse em participar da licitação supramencionada,   

adquiriu o respectivo edital através do site Comprasnet.gov.   

 

Analisando o edital, foi possível verificar algumas contradições na descrição  

dos bens apresentados no termo de referência, essas divergências estão violando os 

princípios administrativos e a Lei 8666/93, uma vez que o descritivo dos bens deve estar de 

acordo com o objeto solicitado pelo órgão, conforme determina a lei. Consta na norma que 

o órgão deve descrever o objeto solicitado de forma coerente e clara, contudo, não essa 

norma não foi observada na realização do edital ora impugnado.  

 

Além do mais, o edital em apreço tece exigência excessivamente restritiva quanto 

ao prazo de entrega, que se opõe a legalidade e aos princípios informadores da licitação 

pública, que impedem que a disputa seja ampla, assim solicita-se a avaliação e a 

compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

  

   

III - DO DIREITO 

   

Os descritivos dos itens 25 e 26 do edital possui divergência em sua 

especificação, senão vejamos:  

  

Item 25 - Camiseta - Tipo 01 - Em malha PV composição: 67% poliéster e 33% 

algodão. Modelo tradicional com meia ribana na gola, vivo entre as mangas e três 

costuras na barra e na manga. Cor: apenas branca, acabamento em costura tripla com 

silk em policromia frente e costas. Tamanho: P, M, G, GG e Baby Look P, M, G, GG. 
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Item 26 – Camiseta – Tipo 02 - Em malha PV composição: 67% poliéster e 33% 

algodão. Modelo tradicional com três costuras na barra e na manga. Cor: apenas 

malha colorida, acabamento em costura tripla com silk em policromia frente e costas. 

Tamanho: P, M, G, GG e Baby Look P, M, G, GG. 

 

 

Pois bem, o edital faz menção inicialmente ao item em malha PV (poliviscose), ou 

seja, poliéster com viscose e mais adiante, solicita também a composição em algodão. 

 

Tal descrição é divergente e não comercializada, pois o produto se apresenta ou 

em poliviscose ou algodão, o que se percebe é que há uma mescla de composições que não 

podem ser atendidas por nenhuma empresa. 

 

Assim, houve um equívoco cometido na elaboração do edital, pois há divergência 

nas informações, ou seja, não há o estrito cumprimento da norma jurídica na elaboração do 

edital. 

 

Não será, portanto, possível atender ao edital uma vez que o mesmo traz 

informações dúbias e equivocadas, assim, com intenção de sanar os erros grosseiros 

verificados no edital, solicitamos a análise minuciosa dos descritivos e a comparação dos 

das exigências descritas com as imagens fornecidas pelas empresas que ofereceram 

orçamentos, para fins de evitar eventuais cancelamentos ou fracassos futuros.  

 

Vejamos o que dispõe o art. 66 da Lei 8.666/93:  

  

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. Ou seja, tanto o 
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órgão licitante quanto a proponente devem obediência ao edital, ao contrato 

e não poderão deles se desvencilhar.  

  

Neste caso, deverá ser retificado o edital, para adequação do descritivo tendo  

assim uma disputa justa, garantindo ao órgão e ao fornecedor o respeito ao edital e posterior 

entrega dos bens esperados. Além disso, ao otimizar o tempo do pregão, sem fracassar 

inúmeros itens, adquirirão material de qualidade e empregando muito melhor o dinheiro 

público.  

De outro lado, o prazo de entrega e amostra exigidos em edital, privilegiam apenas 

comerciantes locais, uma vez que a empresa impugnante tem sua sede localizada em Rio 

do Sul/SC, e o prazo estipulado para amostra é de 02(dois) dias úteis e de entrega de 10(dez) 

dias úteis. 

A fixação do prazo de amostra e entrega deve levar em consideração a questão 

da localização geográfica do órgão licitante, de forma a permitir que o maio numero de 

interessados tenham condições de participar da licitação. 

Se deve observar ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o 

recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, considerando 

o seguinte sistema operacional: compra dos insumos, produção personalizada, separação 

dos produtos, carregamento e transporte. 

Desta forma, é costumeiro em licitações, por ser tempo justo, razoável, e que 

não prejudica a concorrência o prazo de 30 (trinta) dias para entrega dos materiais (prazo 

considerado como de entrega imediata). O prazo de 15 (quinze) dias corridos, já é 

considerado prazo emergencial e que deve ser justificado pelos Órgãos Públicos.  

Notório que o principal objetivo dos procedimentos licitatórios é a prevalência do 

interesse público. Assim o administrador deve buscar obter produtos de qualidade, pelo 

menor preço possível e conceder prazo razoável que permita um planejamento por parte da 

Administração de forma a nunca ocorrer a falta do material. 
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 Nesse passo conclui-se que há ilegalidade e restrição trazendo como 

consequência prejuízo a Administração, devido à diminuição da competitividade, dificultando 

ao Poder Pública a oportunidade de comprar melhor. 

  

    

IV - DO PEDIDO     

  

    Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, 

coma correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará.  

 

Especialmente, é a presente solicitação de Impugnação com modificação dos 

descritivos dos itens 25 e 26, bem como, dos prazos de amostra e entrega, visando o 

atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e isonomia, 

sendo que a referida mudança se baseia na ampliação do caráter competitivo da referida 

licitação.  

Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção desta Comissão de 

Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em apreço, 

SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as devidas correções, 

como medida de obediência ao sistema normativo vigente.  

Nestes Termos, P.   Deferimento.     

  

Rio do Sul, 28 de abril de 2023.   
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